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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 

Data de Abertura: 09/06/2026 às 10:00h no sítio: https://licitanet.com.br/ 

Objeto: 

Formação de Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada em Fornecimento de Materiais de Higiene, limpeza e Descartáveis de Uso Geral, 
para atendimento da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Breves e suas unidades 
vinculadas. 

Valor Total Estimado: 

R$ 1.795.556,86 (um milhão setecentos e noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos) 

Interessado: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES-PA 

Tipo de participação: 

Ampla Participação de Empresas 

Modo de disputa: 

ABERTO 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Critério de Julgamento 

 
SIM 

 
NÃO 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Permite adesão: Exige Amostra/ Dem.? LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021 

SIM NÃO SIM 

Prazo para envio da proposta final readequada/documentação: 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

https://licitanet.com.br/ https://licitanet.com.br/ 
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EDITAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA 

           PREGÃO ELETRÔNICO N°03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BREVES, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Jucineide Alves 
Barbosa, por meio do PREGOEIRO Idaelson Jardim Moreira, designado pela 
Portarias nº 007/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), objetivando 
a Formação de Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada em Fornecimento de Materiais de Higiene, limpeza e Descartáveis de 
Uso Geral, para atendimento da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Breves e 
suas unidades vinculadas, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, do 
Decreto Municipal n.º 047/2023, de 29 de dezembro de 2023,  e da Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
Data da sessão: 09 de junho de 2026 
Local: https://licitanet.com.br/ 
Pregoeiro: IDAELSON JARDIM MOREIRA 
Início da sessão do pregão eletrônico: 10:00h (horário de Brasília/DF). 

1. DO OBJETO  
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando 
à Formação de Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada em Fornecimento de Materiais de Higiene, limpeza e 
Descartáveis de Uso Geral, para atendimento da Secretaria/Fundo Municipal de 
Saúde de Breves e suas unidades vinculadas. 
1.1. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do anexo I 
(especificação do objeto - relação de itens), facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 
O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO  
 

2.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
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sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site: https://licitanet.com.br/. 
2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, sua perda ou a 
quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 
bloqueio de acesso; 
2.2.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que, por terceiros; 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros; 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 
3.1.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em 
conformidade com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 
3.1.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo SISTEMA LICITANET, em 
conformidade ao ítem 3 do edital - (DO CREDENCIAMENTO). 
3.2. As empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e equiparadas, terão o tratamento diferenciado, de acordo com a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 2014, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/. 
3.2.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com 
exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei 
Complementar nº 147/2014.; 
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3.2.2. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do LICITANET, antes 
do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação 
apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles 
previstos na legislação vigente; 
3.2.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º 
da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
3.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista: 
3.2.4.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do LICITANET, no 
momento do credenciamento; 
3.2.4.2. Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.2.4.3. O tratamento favorecido especificado no subitem 3.2.4.2, somente será 
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no 
certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma 
restrição; 
3.2.4.4. O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, 
bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização; 
3.2.4.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.2.4.2, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 
Lei e no Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
3.2.4.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em 
assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar 
habilitação; 
3.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição: 
3.3.5.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em 
consórcio: 



Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará. 
Fone: (91) 3783-1242 e-mail: admfinanceiro.semsa@gmail.com 

 

 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta 
admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser observado a 
complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da 
licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito 
comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a 
supressão desta possibilidade. 
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências 
pátrias são unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas 
participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da 
Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – 
Plenário. 

c) objeto de natureza comum, amplamente ofertado no mercado, sem 
complexidade técnica que justifique a formação de consórcio. 
3.3.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 
3.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
3.3.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
aplicado também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
3.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3.10.1. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica; 
3.3.11. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 
3.3.11.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.11.2. O impedimento de que trata o item 5.3.11.1 seráʪ  também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 
3.3.11.2 Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, 
não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do 
certame; 
3.3.11.3 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 
apresentados pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas 
na proposta de preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei. 
3.3.11.4 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite Estabelecidos; 
3.3.11.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo; 
3.3.11.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
3.3.11.7 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet, em atenção ao item 03 deste 
edital; 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES  
 

4.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a 
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo 
com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21.; 
4.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
(https://licitanet.com.br/) e até a data e hora limite estabelecidas no referido sistema 
eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os licitantes 
deverão cadastrar sua proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, no 
campo disponível no sistema; 
4.2.1. A licitante deverá anexar a via da proposta de preços inicial em papel timbrado 
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do licitante, registrada com assinatura manuscrita ou digital padrão ICP-Brasil do 
representante legal da licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, conjuntamente e no momento da solicitação da proposta final 
readequada; 
4.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 
o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação; 
4.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas; 
4.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se- á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
4.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
4.7. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento; 
4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos anteriormente inseridos no sistema 
4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.11. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
4.12. A proposta de preços especificada no item 4.2.1, deverá ser apresentada: 
4.12.1. Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem entrelinhas; 
4.12.2. Datada, assinada e pelo representante legal da licitante, com assinatura 
manuscrita ou assinatura digital; 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA  

 
5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e total do item; 

 
5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: e anexo I do edital, indicando, no que for 
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aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
CONTRATADA. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços apurados. 
5.3.1. Juntamente ao cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 
5.3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
5.3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
5.3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3.1.6. A licitante poderá anexar conjuntamente a sua proposta inicial, referente ao 
item 5 do edital, as declarações mencionadas, caso o sistema não disponha de campo 
próprio para gerar as declarações. 
5.3.1.7. Na proposta deverá ser mantida a impessoalidade, a identificação da 
empresa, ocasionará a recusa pelo pregoeiro. 
5.3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.3.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa; 
5.3.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.1.2 e 5.3.1.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
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tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 
submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
5.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
5.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos produtos, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o licitante o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

     
6.  

 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 
6.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado, o 
pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ (RECUSARÁ); 
6.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível; 
6.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 
pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
6.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de competitiva, os licitantes deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
6.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações: 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação, segundo a ordem crescente de 
valores; 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações; 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
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apresentar lances intermediários; 
6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
6.14. Ao final da etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
6.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração; 
6.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes; 
6.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório; 
6.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS e no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO I e no TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 
exigido, o pregoeiro poderá convocar o licitante por meio do chat do sistema eletrônico 
para que atualize o referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá 
alertar o licitante sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo licitante; 
6.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances; 
6.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados; 
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/. 
6.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
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6.24. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
6.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 
de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços; 
6.26. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.31.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.31.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.31.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.31.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.31.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e produtos/serviços produzidos ou prestados por: 

6.31.5.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
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6.31.5.2 Empresas brasileiras; 
6.31.5.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.31.5.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados; 
6.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada (PROPOSTA FINAL 
READEQUADA/CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 

 
 7. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela  Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata a lei 14.230/2021. 
7.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 
7.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 
7.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
7.1.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício. 
7.1.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
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35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
7.2.1. contiver vícios insanáveis (item I – Art. 59, Lei 14.133); 
7.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital 
(item II – Art. 59, Lei 14.133); 
7.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação (item III – Art. 59, Lei 14.133); 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração (item IV – Art. 59, Lei 14.133); 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável (item V – Art. 59, Lei 14.133); 
7.2.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada (§ 1º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
7.2.5.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso IV do Art. 59 da 14.133 (§ 2º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração (Art. 34 da IN SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022). 
7.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o 
valor da proposta (Art. 34, §1º, item I - da IN SEGES/ME Nº 73); e inexistirem 
custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta (Art. 34, §1º, item II - 
da IN SEGES/ME Nº 73). 
7.3.1.2. Não apresentarem catálogos ou folhetos conforme for solicitado pela 
administração. 
7.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro na realização 
da diligência, destacam-se os que contenham informações e características do 
material ofertado, tais como catálogos, folhetos, e planilha de composição de custos, 
encaminhados via sistema LICITANET, demonstrando a exequibilidade da proposta, 
sendo que o prazo para o licitante responder ao diligênciamento mencionado relativo 
à complementação da planilha e demonstração da exequibilidade da proposta, será 
de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por até mais 02 (duas) horas se 
solicitado pela interessada e aceito pelo Pregoeiro. 
7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita para aceitação ou não pelo Pregoeiro. 
7.6. As empresas que apresentarem deságio (desconto) acima de 50% do valor 
de referência deverão a apresentar, a planilha de composição custos e formação de 
preços ou documento equivalente que comprove a exequibilidade da proposta, 
quando solicitado pelo pregoeiro, conforme o art. 34 da Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. O licitante que não apresentar e/ou não demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta de acordo com o item 7.4, a sua proposta será desclassificada. 
7.8. A planilha de composição de custos e formação de preços justificasse pela 
necessidade de alcançar os resultados pretendidos, constante no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, assim demonstrando que a proposta ofertada foi 
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elaborada com responsabilidade e compromisso, garantindo a completa execução da 
proposta. 
7.9. O licitante deverá apresentar na planilha de composição de custos e 
formação de preços de cada produto arrematado, em relação e conjuntamente a 
proposta readequada as seguintes informações mínimas, sob pena de não aceitação 
da proposta, dependendo do porte da empresa e seu regime de tributação: Preço de 
custo, valor de cada imposto (pis, confins, icms, iss e outros), frete/transporte, 
despesas Administrativas e margem de Lucro. 
7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderáʪ  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, nem inclua novo documento; 
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto; 
7.15. Com relação a exigências das amostras, não será solicitado nesse processo; 
7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro exigirá a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 
7.19.1. Serão analisados os documentos enviados após a solicitação do pregoeiro. 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da 
plataforma eletrônica no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação 
do(a) pregoeiro (a). 
8.1.2 Não serão analisados documentos enviados antes da solicitação especifica 
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do pregoeiro. 
8.1.3 Não serão aceitos documentos emitidos em data posterior à abertura do certame 
8.1.4 Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
8.2 Habilitação jurídica: 
8.2.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual. 
8.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
8.2.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
8.2.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
8.2.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
8.2.8 Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se 
houver. 
8.2.9 Alvará de Funcionamento em nome da empresa licitante, expedido pelo órgão 
competente do local onde a empresa está estabelecida, devidamente válido, como forma de 
comprovação de regularidade do funcionamento da empresa 
8.2.10 Certidão Específica Digital e Certidão Simplificada Digital, emitida pela Junta 
Comercial do Estado de domicílio da empresa, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias da data de abertura da sessão pública, Tal certidão tem como finalidade 
comprovar a existência legal da empresa, a regularidade dos atos constitutivos, a 
capacidade de representação de seus responsáveis legais, bem como sua situação 
cadastral atual, elementos essenciais para garantir a veracidade das informações 
apresentadas e a idoneidade da licitante. 
8.2.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.3.2        Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores; 
8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
8.3.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
juntamente com o histórico do empregador.  
8.3.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 
termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado 
da Certidão eletrônica de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante, 
ambas as certidões deverão vir com data de emissão não superior a 30 dias ou com 
validade expressa no próprio documento. 
8.3.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
8.3.10 Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério do Trabalho, 
conforme artigo 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 
8.3.11 Certidão de feitos para fins gerais, emitido pelo Ministério Público do 
Trabalho, através do site da Procuradoria Regional do Trabalho da sede da licitante; 
8.3.12 Para fins de habilitação, os documentos que não apresentarem, em seu 
teor, data de validade expressamente fixada pelo órgão expedidor deverão ser 
apresentados com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data da 
sessão pública deste Pregão, sob pena de inabilitação da licitante. 
8.3.13 Para os itens descritos nas condições 8.3.3, 8.3.4, 8.3.6 e 8.3.8 deverão 
ser apresentados em nome da pessoa física e jurídica, para fins de demonstração da 
regularidade fiscal 
8.3.14 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da 
administração. 

8.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro 
prazo não constar no(s) documento(s). 

8.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na 
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junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo 
conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua 
substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir 
acompanhado a Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital, nos 
termos do art. 69 § 1º da Lei 14.133/2021 juntamente com a Certidão de Habilitação 
Profissional e Certidão Negativa de Débitos(CND) emitidas pelo Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se habilitado para 
o exercício da profissão contábil, os valores constantes no balanço patrimonial  
poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento 
do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação 
que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 

8.4.3 Os documentos referidos no inciso subitem 10.4.2, limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.4 As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) 
deverão apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura 
e encerramento. 

8.4.5 Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos 
constitutivos na Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e 
Sociedades Simples - SS), o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão 
ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede ou domicílio da licitante. 

8.4.6 A real situação financeira do licitante poderá ser verificada com base nos Índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por 
memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional 
competente: 

8.4.7 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 

AC + RLP 
LG = = 1,0 

PC + PNC 
- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC 
LC = = 1,0 

PC 

- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

AT 
SG= = 1,00 

PC+ PNC 

- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 1,00 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula: 

PC + PELP 
EG= = 1,00 



Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará. 
Fone: (91) 3783-1242 e-mail: admfinanceiro.semsa@gmail.com 

 

 

AT 
Onde: AC-Ativo Circulante 
RLP-Realizável a Longo Prazo 
PC-Passivo Circulante 
PNC- Passivo Não Circulante 
ELP-Exigível a Longo Prazo 
PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT- Ativo Total 
8.4.8 Será obrigatório ainda a apresentação da relação de compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico- financeira. Caso a licitante não possua compromissos que importam 
em diminuição da sua capacidade financeira, a mesma deverá apresentar 
declaração de que não possui compromissos que diminuem a sua capacidade 
financeira sob pena de inabilitação, tal exigência tem respaldo no § 3º do Art. 69 
da Lei 14.133/2021. 

8.4.9 Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e 
do contador da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial. 
bem como, os termos de abertura e de encerramento do livro Diário, também 
registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro; 

8.4.10 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive os termos de abertura e encerramento, e demonstrações contábeis 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de 
sua existência; 

8.4.11 Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço 
patrimonial em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 

8.4.12 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração 

8.4.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

8.5 Qualificação Técnica: 
8.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
de quem o subscreveu; 
8.5.2 O(s) atestado(s) deverão conter, no mínimo: 
a) Razão social, CNPJ e endereço da empresa contratante; 
b) Identificação do emitente (nome, cargo, assinatura e contato); 
c) Descrição resumida dos itens fornecidos, com especificações compatíveis com o 
objeto desta licitação; 
8.5.3 Em caso de dúvidas quanto aos atestados apresentados, o Pregoeiro e sua 
Comissão de Contratação poderá em sede de diligencia solicitar outros documentos 
que se fizerem necessários para o saneamento de dúvidas e/ou eventuais 
esclarecimentos. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12. DOS RECURSOS 

8.5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.5.5 O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 
8.6 Da análise: 

8.6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de   
 
inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que:Se o licitante for a matriz, 
todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
8.6.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.3 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

 

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 
11.2. ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 
da proposta, e procedência que vinculam a Contratada. 
11.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 13. 

 
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá um prazo na sessão pública, 
não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso, (Art. 40 
da IN SEGES/ME Nº 73. 
12.2. O Pregoeiro receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para 
apresentar a suas razões, sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis. 
12.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação ou de lavratura da ata, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
12.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas 
"julgamento das propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, 
serão observadas as seguintes disposições: 
12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 12.2 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, 
da ata de julgamento; 
12.4.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 
12.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
12.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou 
lote, este não terá efeito suspensivo para os demais. 
12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente adjudicará e homologará o certame. 
12.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema LICITANET, para 
acesso a todos os participantes. 

 

 
13.1.   A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
13.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
 15.  DO TERMO DE CONTRATO  

 
15.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. A vigência dos contratos será estabelecida no edital, observado o disposto 
no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 
15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá- 
lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

 

16.1. O pedido de revisão dos preços poderáʪ  ocorrer a qualquer tempo. 
16.2. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade 
da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento 
equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 
16.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
16.4. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), teráʪ  
que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes se for o caso, matérias-primas, 
transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da 
apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-
financeiro do pactuado. 
16.5. Somente seráʪ  concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei 
n. 14.133/2021. 
16.6. Não seráʪ  apreciado o pedido de revisão de preços que não vier 
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido. 

 

 
17.1. Prazos e condições de fornecimento do objeto: 
17.1.1. Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de 
compra/fornecimento pela fiscalização do Contrato através do Setor de Compras da(s) 
Unidade(s) Requisitante(s); 
17.1.2. O prazo de fornecimento deverá ser de em até 72 horas, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem Fornecimento/Requisição, pela empresa 
contratada, nos horários e locais estabelecidos pela(s) Unidade(s) Requisitante(s); 
17.1.3. Os matérias deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado 
central da Secretaria Municipal de Saúde de Breves, sito a Tv Justos Chermont, nº 
116 – Bairro centro – Breves-Pará; 
17.1.4. A aquisição do objeto deverá ser autorizada expressamente pela respectiva 
Unidade Administrativa da Secretaria de Saúde (setor de compras), através de 
requisição própria impressa em 02 (duas) vias contendo especificação dos produtos 
solicitados; 
17.1.5. O controle será efetuado com base nas notas fiscais e livros de ocorrência, 
assim como controle do setor de almoxarifado através do responsável pelo setor; 
17.1.6. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de 
qualidade e especificações técnicas exigidas em Lei; 
17.1.7. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do 

16. DA REVISÃO DE PREÇOS 
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19. DO PAGAMENTO 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

contratado; 
17.1.8. A fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos 
de controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através de 
servidores. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas às 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade 
dos mesmos. 

 

 
18.1.  As obrigações da Contratante serão as estabelecidas na minuta do 
contrato, as obrigações da Contratada serão as estabelecidas na minuta do contrato. 

 

 
19.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa, que será efetivada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
adimplemento da obrigação; 
19.2. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os objetos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
19.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da 
Lei; 
19.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou 
de compensação financeira por atraso de pagamento; 
19.5. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato 
da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
19.6. Demais exigências contidas no item 10 do TR. 

 

 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
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ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

  

21.1. No referido processo, não cabe cadastro de reserva.: 

 22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
22.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
22.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados, exclusivamente via plataforma 
eletrônica do https://licitanet.com.br/, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá 
responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
22.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de 
Esclarecimentos apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins 
de se resguardar e também a Administração. 
22.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
22.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro 
solicitar manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou 
ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade 
promotora da licitação. 
22.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de 
esclarecimentos à Assessoria Jurídica. 
22.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento 
de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova 
data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas. 
22.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento 
de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova 
data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas. 
22.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste 
Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 23. 
 

 
23.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão 
parte integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de 
transcrição. 
23.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento. 
23.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar 
a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da 
licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 
71 da Lei nº 14.133/2021; 
23.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente 
os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa: 
23.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
23.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
23.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado da licitação. 
23.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia 
e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial. 
23.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento 
equivalente. 
23.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações 
posteriores, serão publicadas no Diário Oficial do Estado (ioepa), Jornal de grande 
circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como 
disponibilizado, no Portal do LICITANET: https://licitanet.com.br/  
23.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, 
mas mera expectativa de direito. 
23.11. Aos  casos  omissos  aplicam-se  as  disposições  constantes  na  Lei  nº 
14.133/2021. 
23.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 
observado e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da 
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licitação (Município de Breves/PA) e o horário de Brasília. 
23.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas 
também às minutas de contrato. 

 
23.14. São partes integrantes deste Edital: 
23.14.1. ANEXO I – Relação de itens; 
23.14.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 
23.14.3. ANEXO III - Termo de Referência; 
23.14.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
23.14.5. ANEXO V – Minuta de Contrato; 
23.14.6. ANEXO VI – Modelo geral de Declarações. 
23.14.7. ANEXO VII – Modelo planilha de custos e formação de preços. 

 
 
 

Breves/PA, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

 
JUCINEIDE ALVES BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 004/2025-Gab-PMB 



VALOR UNIT VALOR UNITÁRIO COTAS

1 380018 Álcool Gel 70% - Frasco de 500ml UNIDADE 2826 6,21R$      R$17.549,46 EXCLUSIVA

2 299605 Água Sanitária - Hipoclorito De 

Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto, 

Cloro Ativo: Varia de 2 A 2,50%

UNIDADE 9880 2,93R$      R$28.948,40 EXCLUSIVA

3 300142 Flanela Grande - Tecido 100% Algodão 

– Medindo Aproximadamente 40x60cm

PACOTE 2600 4,38R$      R$11.388,00 EXCLUSIVA

4 341165

Luva para Limpeza Tam. G - Luvas 

Multiuso, Cano Longo de Látex 100% 

natural, com forro 100% Algodão, 

Embaladas em Pacote Plástico, com 

selo do INMETRO.

UNIDADE 429 4,39R$      R$1.883,31 EXCLUSIVA

5 352392

Luva para Limpeza Tam. M - Luvas 

Multiuso, Cano Longo de Látex 100% 

natural, com forro 100% Algodão, 

Embaladas em Pacote Plástico, com 

selo do INMETRO

UNIDADE 559 4,34R$      R$2.426,06 EXCLUSIVA

6 366700

Luva para Limpeza Tam. P - Luvas 

Multiuso, Cano Longo de Látex 100% 

natural, com forro 100% Algodão, 

Embaladas em Pacote Plástico, com 

selo do INMETRO

UNIDADE 234 4,22R$      R$987,48 EXCLUSIVA

7 389042 Papel Tolha para Banheiro - Pacote com 1000 folhas, Medindo 23x21cm.PACOTE 546 18,64R$     R$10.177,44 EXCLUSIVA

8 309099 Saco Plástico Reforçado Transparente 1kg – Pct 100 UnidadesPACOTE 650 10,98R$     R$7.137,00 EXCLUSIVA

9 253163 Saco Plástico Reforçado Transparente 

2kg – Pct 100 Unidades

PACOTE 650 9,36R$      R$6.084,00 EXCLUSIVA

10 285634
Vassoura de Pêlo com Cabo - Pêlo 

Sintético, Resistente, Cabo de 

Madeira, base medindo 30x40cm

UNIDADE 988 11,55R$     R$11.411,40 EXCLUSIVA

11 314891
CESTO PARA LIXO DE 20 LITROS - Tampa 

em Plástica Reforçado
UNIDADE 183 45,86R$     R$8.392,38 EXCLUSIVA

12 331870

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO COM SUPORTE – Com Cabo e 

Estrutura de Plástico Maciço, Cabo 

25cm, Altura do Pincel 9cm, Diâmetro 

8cm, Suporte para a Vassourinha

UNIDADE 335 8,99R$      R$3.011,65 EXCLUSIVA

13

419326 

/ 

318923

ESPONJA DUPLA FACE – Esponja para 

Lavagem (Dupla Face), Cores Verde e 

Amarela, 110x75x20mm, Face Macia e 

Outra Abrasiva, Embalagem com 3 

unidades

PACOTE 3391 2,94R$      R$9.969,54 EXCLUSIVA

14 604237
CESTO PARA LIXO ARAMADO 8 LITROS - 

Cesto para Lixo Aramado em Metal 

para Uso Doméstico, Capacidade 8 

Litros, Cores Variadas

UNIDADE 78 19,13R$     R$1.492,14 EXCLUSIVA

15 307875

ESFREGÃO MOP ALGODÃO COM CABO - 

Escova de Mão com Cabo Ergonômico, 

Confeccionada em Polipropileno, 

Cores Diversas

UNIDADE 234 17,68R$     R$4.137,12 EXCLUSIVA

16 457804

Aromatizante de Ambiente - 400ml / 

277G, A Base de Trietileno Glicol, 

Diversos Tipos de Essências , 

Registrado no Ministério da Saúde - 

360ML

UNIDADE 914 10,06R$     R$9.194,84 EXCLUSIVA

17 419111
Balde 20Lts – Resistente, 

Polipropileno, Com Alça de Metal, 

Capacidade 20Lts.

UNIDADE 254 11,53R$     R$2.928,62 EXCLUSIVA

18 297841 Balde 8Lts – Resistente, Polipropileno, Com Alça de Metal, Capacidade 8Lts.UNIDADE 273 7,05R$      R$1.924,65 EXCLUSIVA

19 408649

Desinfetante 500ml - Ação 

Bactericida, Germicida, 

Desengordurante, Aroma Floral, Pinho 

ou Lavanda, Limpeza Pesada. Frasco 

500ml

UNIDADE 8034 3,65R$      R$29.324,10 EXCLUSIVA

Nº CATMAT DESCRIÇÃO UND
QUANT 

2026

MÉDIA

ANEXO I - PLANILHA TOTAL - MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA - DESCARTÁVEIS

1



VALOR UNIT VALOR UNITÁRIO COTAS
Nº CATMAT DESCRIÇÃO UND

QUANT 

2026

MÉDIA

ANEXO I - PLANILHA TOTAL - MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA - DESCARTÁVEIS

20 307796

Desodor para Vaso Sanitário – 

Produto que proporciona limpeza 

eficiência, fragrância 

Paradiclorobenzeno, Corante e 

Essência, Sólido, Biodegradável, 

Solúvel em água, Não Inflamável, 

Fragrância Cariadas. (Desodorizador 

Sanitário)

UNIDADE 3900 2,81R$      R$10.959,00 EXCLUSIVA

21 226698

Detergente Líquido - Biodegradável, 

Ação Desengordurante, Neutro e 

Clean, Embalagem Plástica 500ml, 

Bico Regulador para uso econômico, 

Data de Fabricação, Lote, Validade. 

Caixa com 24 unidade.

CAIXA 650 40,34R$     R$26.221,00
AMPLIADA 

25%

22 226698

Detergente Líquido - Biodegradável, 

Ação Desengordurante, Neutro e 

Clean, Embalagem Plástica 500ml, 

Bico Regulador para uso econômico, 

Data de Fabricação, Lote, Validade. 

Caixa com 24 unidade.

CAIXA 1950 40,34R$     R$78.663,00
AMPLIADA 

75%

23 448502
Escovinha Oval - Para Lavar Roupa, 

Base de Madeira ou Plástico, 

13x6,5cm.

UNIDADE 260 3,32R$      R$863,20 EXCLUSIVA

24 484679
Inseticida - Eficiente para Matar 

Insetos, A Base de Água, Spray, 

Fardo 6 unidades

FARDO 390 55,19R$     R$21.524,10 EXCLUSIVA

25 225907
LÃ de Aço - Lã de Aço para Lavar 

Louça, Fardo com 14 Embalagem, 

Embalagem Contendo 8 Unidades

FARDO 390 29,63R$     R$11.555,70 EXCLUSIVA

26 246677
Papel Higiênico - Cor Branca, com 

30m, Fardo com 64 Unidades
FARDO 780 53,97R$     R$42.096,60 EXCLUSIVA

27 249547
Papel Toalha - Para Cozinha, Macio, 

Absorvente, Picotado, Embalagem com 

02 unidades.

PACOTE 3900 5,58R$      R$21.762,00
AMPLIADA 

25%

28 249547
Papel Toalha - Para Cozinha, Macio, 

Absorvente, Picotado, Embalagem com 

02 unidades.

PACOTE 11700 5,58R$      R$65.286,00
AMPLIADA 

75%

29 324827

Sabão em Pó 500g, Fardo 20 Pacotes, 

Biodegradável, Grão Azul, Registro 

na ANVISA, Tensoativo Aniônicos, 

Branqueador Óptico, Perfume, 

Pigmento e Enzimas

FARDO 1040 65,78R$     R$68.411,20 EXCLUSIVA

30 226091
Saco Plástico Reforçado, Para Lixo 

15lts, Pacote com 20 Unidades, 

Preto, Reforçado, Capacidade 15 

litros - Pacote com 20 Unidades

PACOTE 7800 3,74R$      R$29.172,00 EXCLUSIVA

31 226093

Saco Plástico Para Lixo 50lts, 

Pacote com 5 Unidades, Preto, 

Reforçado, Capacidade 50 litros - 

Pacote com 5 Unidades

PACOTE 15600 3,51R$      R$54.756,00 EXCLUSIVA

32 245714
Saco Plástico Para Lixo 150lts - 

Pacote com 10 Unidades
PACOTE 4875 10,17R$     R$49.578,75

AMPLIADA 

25%

33 245714
Saco Plástico Para Lixo 150lts - 

Pacote com 10 Unidades
PACOTE 14625 10,17R$     R$148.736,25

AMPLIADA 

75%

34 396196
Desinfetante 1 Litro - Com Ação Que 

Elimina 99,9% das Bactérias/Germes e 

Fungos, Limpando, Perfumando e 

Desinfetando os Ambientes - Frasco 

de 1 Litro – Aroma Diversos.

UNIDADE 780 3,91R$      R$3.049,80 EXCLUSIVA

35 456424

DESENGORDURANTE 500mL - Limpador 

Desengordurante para Cozinha, 

Exaustores, Fogões Engordurados, 

Armários de Cozinha e 

Eletrodomésticos, Embalagem 500ml

UNIDADE 585 6,11R$      R$3.574,35 EXCLUSIVA

2



VALOR UNIT VALOR UNITÁRIO COTAS
Nº CATMAT DESCRIÇÃO UND

QUANT 

2026

MÉDIA

ANEXO I - PLANILHA TOTAL - MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA - DESCARTÁVEIS

36 466868

LIMPA-ALUMÍNIO 500mL - Limpa 

Alumínio, Tensoativo Aniônico, 

Sulfônico; Conservante, Abrasivos, 

Corante e Veiculo; Liquido, Frasco 

Plástico 500Ml. Caixa com 12 frasco.

CAIXA 429 33,26R$     R$14.268,54 EXCLUSIVA

37 357645
PÁ DE LIXO COM CABO – Em Material 

Plástico, Cabo de Curto(pequena) Pá 

de Lixo em Polipropileno, Cabo de 

60cm, Pá: 20cm X 19cm X 6cm (LxCxP)

UNIDADE 1040 6,06R$      R$6.302,40 EXCLUSIVA

38 393150
PAPEL FILME - Papel Filme 

Transparente e Esticável, Dimensões: 

28cm x 15m

UNIDADE 585 4,25R$      R$2.486,25 EXCLUSIVA

39 470833 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO 

100LTS - Preto, Reforçado, 100 

Litros - Pacote com 05 unidades

PACOTE 15600 3,34R$      R$52.104,00 EXCLUSIVA

40 226095 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO 

200LTS - Preto, Reforçado, 200 

Litros - Pacote com 05 unidades

PACOTE 15600 2,97R$      R$46.332,00 EXCLUSIVA

41 226092 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO 

30LTS - Preto, Reforçado, 30 Litros - 

Pacote com 10 unidades

PACOTE 13000 3,21R$      R$41.730,00 EXCLUSIVA

42 307885
BORRIFADOR 500ML - Borrifador de 

Água em Polipropileno 500ml - Cores 

Diversas

UNIDADE 260 5,28R$      R$1.372,80 EXCLUSIVA

43 368775
ÁCIDO MURIATICO - Para Remoção de 

Manchas em Pisos e Paredes de Pedras 

e Azulejos 1 Litro

UNIDADE 585 4,51R$      R$2.638,35 EXCLUSIVA

44 380018

ÁLCOOL EM GEL - Álcool em Forma de 

Gel, para Limpeza das Mãos e 

Superfícies Diversas. Deverá Conter 

Álcool Etílico de 65 a 70% de 

Matéria Ativa, Glicerina, 

Neutralizante, Antioxidante (BHT) - 

Bombona com 5 Litros

UNIDADE 780 28,09R$     R$21.910,20 EXCLUSIVA

45 269941 ÁLCOOL LÍQUIDO COMUM 70% - Embalagem 

de Plástico Resistente, 1 Litro, Uso 

doméstico, Validade de 12 meses

UNIDADE 2600 5,23R$      R$13.598,00 EXCLUSIVA

46 390766

ÁLCOOL LÍQUIDO COMUM 92,8º - 

Embalagem de Plástico Resistente, 1 

Litro, Uso Doméstico, Validade 12 

Meses

UNIDADE 2008 5,84R$      R$11.726,72 EXCLUSIVA

47

216082 

/ 

361149

BALDE 10 Litros - Resistente, 

Polipropileno, Alça de Metal, 

Capacidade 10 Litros

UNIDADE 260 9,16R$      R$2.381,60 EXCLUSIVA

48 283660
BALDE 12 Litros - Resistente, 

Polipropileno, Alça de Metal, 

Capacidade 12 Litros

UNIDADE 226 9,89R$      R$2.235,14 EXCLUSIVA

49 253221
BALDE 15 Litros - Resistente, 

Polipropileno, Alça de Metal, 

Capacidade 15 Litros

UNIDADE 253 10,24R$     R$2.590,72 EXCLUSIVA

50 473394

BALDE COM ESFREGAO - Contendo 1 

Balde com Alça de 5 Litros, Cesto e 

Moldura, 1 Cabo Telescópico Inox, 1 

Base Giratória, 2 Refis de 

Microfibra.

UNIDADE 455 41,48R$     R$18.873,40 EXCLUSIVA

51 456390

CESTO DE LIXO 50 LITROS COM PEDAL - 

Para Papel, 50 Litros, Com Tampa, em 

Plástico, Formato Cilíndrico, Fundo 

Plano

UNIDADE 104 83,95R$     R$8.730,80 EXCLUSIVA

52 252697

CESTO PARA LIXO 60 Litros - TELADO 

COM TAMPA DE PLASTICO, RESISTENTE, 

TELADO COM TAMPA DE PLASTICO, 

RESISTENTE, CESTO PARA LIXO 60 

Litros

UNIDADE 156 39,17R$     R$6.110,52 EXCLUSIVA
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53 320275
CESTO DE LIXO 30 LITROS COM TAMPA E 

COM PEDAL - Formato Cilíndrico, 

Fundo Plano

UNIDADE 104 69,30R$     R$7.207,20 EXCLUSIVA

54 236618

CESTO PARA LIXO DE 8 LITROS - Para 

Papel, Com Tampa, em Plástico, 

Formato Cilíndrico, Fundo Plano, 8 

Litros

UNIDADE 143 30,25R$     R$4.325,75 EXCLUSIVA

55 473394

ESFREGÃO VASSOURA - Vassoura 30cm de 

Comprimento, Cabo com 1,20m de 

Comprimento, Ideal para Escovar área 

externa, pisos de cimento, Quintais 

e Calçadas, Cerdas Duras e Mais 

Resistentes.

UNIDADE 325 11,26R$     R$3.659,50 EXCLUSIVA

56 236909 ESPANADOR DE PÓ - Cerdas Finas em 

Madeira Plastificada, Fibra 12cm, 

CABO 18cm, TAMANHO TOTAL 30cm 

UNIDADE 104 7,56R$      R$786,24 EXCLUSIVA

57 314565

ESPANADOR SINTÉTICO TETO - Espanador 

de Teto Cabo Longo, Acompanha 2 

Cabos + Prolongador até 2,5mts, Cabo 

de madeira, Pelos Sintéticos, Pode 

ser Usado com 1 ou 2 Cabos

UNIDADE 208 13,41R$     R$2.789,28 EXCLUSIVA

58 231463
GUARDANAPO - Papel Branco, Medindo 

Aproximadamente 20cm x 22cm, Pacote 

50 Guardanapos

UNIDADE 19500 3,05R$      R$59.475,00 EXCLUSIVA

59 472871

LUSTRA MÓVEL Frasco 500ml - Limpa 

Móveis, Emulsão Aquosa Cremosa, 

Perfumado; para Superfície em Geral 

(exceto piso). Composto de Cera, 

Silicone, Solvente, Emulsificante, 

Conservante

UNIDADE 676 8,22R$      R$5.556,72 EXCLUSIVA

60 601243

RODO PLASTICO - Base Plástica com 

Duas Borrachas, de espessura 3mm, 

Corretamente Esticadas e Fixas à 

Base do Rodo, Cabo Reforçado em 

Madeira Resistente, Plastificado

UNIDADE 715 7,17R$      R$5.126,55 EXCLUSIVA

61 226631

SABÃO EM BARRA NEUTRO CONTENDO 5 

UNIDADES - Sabão em Barra Neutro, 

Composição Básica Carbonato de 

Sódio, Dióxido de Titânio, 

Glicerina, Corante, Cores Variadas, 

Isento de Fragrâncias, Embalado em 

Saco Plástico Contendo 5 unidades, 

200 gramas cada

PACOTE 2548 9,80R$      R$24.970,40 EXCLUSIVA

62 472873 SABONETE LÍQUIDO – Frasco 250ml UNIDADE 260 9,95R$      R$2.587,00 EXCLUSIVA

63 299657
SACOLA PLASTICA DE 15Kg - Pacote com 

100 Unidades
CENTO 286 16,12R$     R$4.610,32 EXCLUSIVA

64 332023
SACOLA PLASTICA DE 20Kg - Pacote com 

100 Unidades
CENTO 221 36,27R$     R$8.015,67 EXCLUSIVA

65 244138 SAPONÁCEO EM PÓ - Detergente e 

Cloro, Biodegradável, Frasco 300g

UNIDADE 520 4,31R$      R$2.241,20 EXCLUSIVA

66 376404

SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS - 

Concentração de 99% (NaOH), 

Embalagem 1kg, Data e Fabricação, 

Data de Validade.

UNIDADE 780 10,47R$     R$8.166,60 EXCLUSIVA

67 249903
SOLUÇÃO DE LIMPEZA MULTIUSO FRASCO 

1000mL
UNIDADE 650 4,02R$      R$2.613,00 EXCLUSIVA

68 279329 FÓSFORO - Madeiras 100% 

Reflorestada, Pacote Com 10 Caixas

MAÇOS 780 3,98R$      R$3.104,40 EXCLUSIVA

69 623696 REFIL DE ESFREGÃO UNIDADE 78 10,46R$     R$815,88 EXCLUSIVA

70 619808
BORRIFADOR 150ML - Borrifador de 

Água em Polipropileno, 150ml, Cores 

Diversas

UNIDADE 156 4,99R$      R$778,44 EXCLUSIVA

4



VALOR UNIT VALOR UNITÁRIO COTAS
Nº CATMAT DESCRIÇÃO UND

QUANT 

2026

MÉDIA

ANEXO I - PLANILHA TOTAL - MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA - DESCARTÁVEIS

71 602039

KIT BALDE ESPREMEDOR + ESFREGÃO 8 

LITROS - Sistema para Facilitar 

Remoção do Excesso de Água, Lavagem 

do Esfregão, Eficiente, Higiênico, 8 

Litros, Alça para Transporte

KIT 117 52,93R$     R$6.192,81 EXCLUSIVA

72 471301
RODO PARA LIMPEZA - BORRACHA DUPLA 

DE 100cm - 0,5cm de Espessura, Cabo 

de Madeira ou Metal Revestido em 

Plástico, 1,18cm

UNIDADE 260 8,07R$      R$2.098,20 EXCLUSIVA

73 226824
ESPANADOR DE TETO SINTÉTICO 30cm - 

de Teto, com Cerdas Finas em Madeira 

Plastificado – 30cm

UNIDADE 104 13,09R$     R$1.361,36 EXCLUSIVA

74 300935
LIMPA VIDROS COM GATILHO 500ml - 

Liquido Levemente Perfumado, Caixa 

com 12 Unidades de 500ml

UNIDADE 585 8,10R$      R$4.738,50 EXCLUSIVA

75 444092
SACO PLASTICO REFORÇADO TRANSPARENTE 

30KG - Unidades – Transparente, 

Reforçado, Capacidade para 30Kg, 

Pacote com 100 Unidades

PACOTE 390 66,34R$     R$25.872,60
AMPLIADA 

25%

76 444092
SACO PLASTICO REFORÇADO TRANSPARENTE 

30KG - Unidades – Transparente, 

Reforçado, Capacidade para 30Kg, 

Pacote com 100 Unidades

PACOTE 1170 66,34R$     R$77.617,80
AMPLIADA 

75%

77 307143

SACOLA PLASTICO REFORÇADO 

TRANSPARENTE 50kg - Pacote 100 

Unidades, Transparente, Reforçado, 

Capacidade para 50Kg, Pacote com 100 

Unidades

CENTO 780 29,52R$     R$23.025,60 EXCLUSIVA

78 476380
VASSOURA DE GARRAFA PET COM CABO - 

Resistente, Cabo de Madeira e Base 

Medindo 30x40cm

UNIDADE 1430 6,92R$      R$9.895,60 EXCLUSIVA

79 254496

VASSOURA DE NYLON COM CABO 

REVESTIDO, 5cm, Ângulo e Formato 

Especial para Cantos, Cerdas 

Plumadas, Capa plástica Protetora, 

29x37x5x21,5cm.

UNIDADE 2808 7,51R$      R$21.088,08 EXCLUSIVA

80 226140
VASSOURA DE PIAÇAVA - Piaçava nº6, 

Cabo de Madeira Reforçado e Cerdas 

Bem Fixas e Resistentes

UNIDADE 1326 7,49R$      R$9.931,74 EXCLUSIVA

81 448503
ESCOVÃO DE MÃO COM CABO - Escova de 

Mão com Cabo Ergonômico, 

Polipropileno, Cores Diversas

UNIDADE 117 6,11R$      R$714,87 EXCLUSIVA

82 470827

ESPANADOR DE MESA - Espanador de 

Nylon nº1, Indicado para Limpeza 

Doméstica de Móveis, Computadores, 

Locais de Difícil Acesso e 

Prateleiras

UNIDADE 104 6,60R$      R$686,40 EXCLUSIVA

83 314565

ESPANADOR DE TETO COM CABO - Cabo 

Alongável de 1,5 metros, Prático e 

Moderno, Permite a Limpeza Sem 

Utilização de Escada

UNIDADE 78 16,06R$     R$1.252,68 EXCLUSIVA

84 433338

PANO DE PRATO ESTAMPADO 100% ALGODÃO 

65x40cm - PACOTE COM 10 UNIDADES – 

COMPRIMENTO: 65cm, LARGURA:40cm PACOTE 78 21,64R$     R$1.687,92 EXCLUSIVA

85 345985
SACO DE PANO CRU - Algodão Cru, 

Comprimento 60cm, Largura 40cm, Tipo 

Saco, Limpeza de Chão

UNIDADE 468 3,77R$      R$1.764,36 EXCLUSIVA

86 441934
SACOLA PLASTICA DE 10kg - Pacote com 

100 Unidades, Cor Verde
CENTO 78 11,39R$     R$888,42 EXCLUSIVA

87 484679

DETETIZADOR 300mL, MATA BARATA, 

PERNILINGO E OUTROS INSETO - 

Dedetização de Insetos de Forma 

Eficiente e Sem Colocar em Risco as 

Pessoas que precisam estar no mesmo 

ambiente. Embalagem com 300ml

UNIDADE 468 8,96R$      R$4.193,28 EXCLUSIVA

88 221390 PAPEL ALUMINIO 30cm X 7,5mts UNIDADE 234 4,13R$      R$966,42 EXCLUSIVA
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89 346297
TOALHA DE PAPEL PARA ENXUGAR AS MÃOS 

- Para enxugar as Mãos, Folha Branca 

e Macia, 23x23cm, Uso em Banheiros - 

Pacote com 1000 Folhas

PACOTE 156 18,31R$     R$2.856,36 EXCLUSIVA

90 352424
SACO DE PANO DE ALGODÃO 75x50cm - 

Para Limpeza de Chão, Alvejado, 

75x50cm

UNIDADE 806 4,06R$      R$3.272,36 EXCLUSIVA

91 333358

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO - Cabo e Estrutura de 

Plástico Maciço, Cabo 25cm, Altura 

do Pincel 9cm, Diâmetro 8cm, Cerdas 

Nylon, Suporte para Vassourinha

UNIDADE 156 9,94R$      R$1.550,64 EXCLUSIVA

TOTAL R$1.408.453,13

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

92 339680

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO - 

PACOTES COM 50 UNIDADES CADA - Colher 

Descartável. Material: Plástico. Cor: 

Branca. Aplicação: Refeição. 

Características Adicionais: Resistente, 

Tamanho Adulto 

PACOTE 1560 5,91R$      R$9.219,60 EXCLUSIVA

93 335911

MARMITEX COMUM N° 8 CAIXA COM 100 

UNIDADES - Marmita Descartável. 

Material: Alumínio. Tamanho: Nº 8. 

Características Adicionais: Fechamento A 

Máquina, Com Tampa Aluminizada Ambos. 

Capacidade: 900 ML

CAIXA 780 53,72R$     R$41.901,60 EXCLUSIVA

94 372768

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL GRANDE DE 50 ML 

CAIXA COM 25 PACOTES - COM 10 UNIDADES - 

Prato Material: Plástico / Aplicação: 

Refeição / Características Adicionais: 

Descartável / Diâmetro: 21 CM / Cor: 

Branca.

CAIXA 390 114,03R$    R$44.471,70 EXCLUSIVA

95 364463

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL PEQUENO TIPO 

CUMBUCA - PACOTE COM 10 UNIDADES - Prato 

Plástico, Refeição, Descartável, 15cm, 

Branca - Tipo Cumbuca

PACOTE 3900 3,01R$      R$11.739,00 EXCLUSIVA

96 395773

SACO PLASTICO PARA CACHORRO QUENTE 

PACOTE COM 1000 UNIDADES - Saco. 

Material: Plástico. Altura: 120mm. 

Largura: 200mm. Transmitância: 

Monolúcido. Aplicação: Acondicionamento 

Cachorro Quente    

PACOTE 325 21,75R$     R$7.068,75 EXCLUSIVA

97 395470

SACO PLASTICO PARA CHOPP TAMANHO MÉDIO 

PACOTE COM 1000 UNIDADES - Saco 

Plástico, Altura: 5cm, Largura: 23cm, 

Aplicação: Acondicionamento Talheres.

PACOTE 3900 15,75R$     R$61.425,00 EXCLUSIVA

98 251239

TAMPA PLÁSTICA DESCARTAVEL 300ML CAIXA 

COM 25 PACOTES C/100 UNID.CADA - TAMPA 

COPO - TAMPA DESCARTAVEL 300mL - TAMPA 

PLASTICA.

CAIXA 520 59,50R$     R$30.940,00 EXCLUSIVA

99 419219

COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML, PACOTES COM 

100 UNIDADES CADA, Copo Descartável. 

Material: Polipropileno. Capacidade: 

200mL. Aplicação: Líquidos Frios E 

Quentes. Características Adicionais: 

Atóxico, De Acordo C/ Norma Abnt, Nbr 

14865. Cor: Branco

PACOTE 3900 6,95R$      R$27.105,00 EXCLUSIVA

100 361318

COPO DESCARTÁVEL DE 300 ML, PACOTES  COM 

100 UNIDADES CADA ) - Copo Descartável. 

Material: Poliestireno. Capacidade: 

300mL. Aplicação: Líquidos Frios E 

Quentes. Características Adicionais: Sem 

Tampa/Norma Nbr 14865. Cor: Branco

PACOTE 3900 18,01R$     R$70.239,00 EXCLUSIVA

101 612246

COPO DESCARTÁVEL DE 50ML  PACOTES COM 

100 UNIDADES  - Copo Descartável. 

Material: Plástico. Capacidade: 50mL. 

Aplicação: Café

PACOTE 2600 3,32R$      R$8.632,00 EXCLUSIVA

102 617347

COPO PLÁSTICO DESCARTAVÉL 180mL - 

Pacote 100 unidades, Resistente, 

Poliestireno, Atóxico, Normas 

Técnicas 14.865/2002 ABNT, Caixa 25 

Pacotes

PACOTE 2600 6,03R$      R$15.678,00 EXCLUSIVA

MÉDIADESCARTAVEIS - 2026
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103 401596

FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO  PACOTES 

C/50 UNIDADES - Faca Descartável. 

Material: Plástico. Cor: Branca. 

Características Adicionais: Com 

Serrilha, Tamanho Grande

PACOTE 3900 6,13R$      R$23.907,00 EXCLUSIVA

104 304509

GARFO DESCÁRTAVEL PARA REFEIÇÃO  PACOTES 

COM 50 UNIDADES - Talher Descartável, 

Material: Plástico, Tipo: Garfo, 

Aplicação: Refeição, Cor: Branca. 

PACOTE 3900 4,98R$      R$19.422,00 EXCLUSIVA

105 403521

GUARDANAPO DE PAPEL CX C/ 8 PCTS - 

PACOTE COM 500 UNIDADES - Guardanapo De 

Papel. Largura: 33,50cm. Comprimento: 

33,50cm. Cor: Branca. Tipo Folhas: 

Dupla. Características Adicionais: Extra 

Macio

CAIXA 312 33,69R$     R$10.511,28 EXCLUSIVA

106 224565

GUARDANAPO DE PAPEL PEQUENO 14x14 PCT C/ 

500 UNIDADES - Guardanapo De Papel. 

Material: Celulose. Largura: 14cm. 

Comprimento: 14cm. Cor: Branca. Tipo 

Folhas: Simples

CAIXA 156 31,05R$     R$4.843,80 EXCLUSIVA

387.103,73R$     

1.795.556,86R$   TOTAL GERAL
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

 

 

QUAL A NECESSIDADE 

A SER ATENDIDA? 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Breves necessita adquirir materiais de 

higiene, limpeza e descartáveis de uso geral, incluindo copos, talheres, 

pratos, além de produtos de higiene pessoal, como sabonetes, papel 

higiênico, álcool em gel, e materiais de limpeza, como detergentes, 

desinfetantes, esponjas, vassouras e panos de chão, destinados a suprir as 

atividades administrativas e assistenciais nas diversas unidades vinculadas. 

A demanda é recorrente e essencial, pois seu uso diário garante a higiene, a 

saúde, o conforto e a segurança de servidores e usuários, além de assegurar 

o cumprimento das normas sanitárias de segurança vigentes e a continuidade 

das atividades institucionais. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUAL O TIPO 

DE OBJETO? 

☒ Materiais de Consumo 

Os itens tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de de- 

sempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

A contratação visa: 

 Fornecimento de materiais de higiene, limpeza e descartáveis novos e de 

primeira qualidade; 

 Realização de entregas parceladas, conforme cronograma definido pela 

Administração; 

 Garantia de conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, assegurando higiene, conforto e segurança para servidores e 

usuários, bem como o atendimento às normas sanitárias vigentes. 

 

 

QUAL A 

NATUREZA? 

☒ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☐ Não continuada. 

 

 

 

 

QUAL A 

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

 ☒ Sim. (“na forma do Artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e Resolução 
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PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

17.345/2025-TCM-PA.) 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO 

COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

TABELA COM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (ANEXO I – ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

Descrição detalhada (apresentação, tamanho, composição) 

 

 

 

 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

 

 

 

 

☒ Sim. 

Em observância ao princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável, a contratação deverá, sempre que possível: 

 Priorizar itens fabricados com materiais recicláveis ou 

biodegradáveis; 

 Excluir a aquisição de artigos considerados de luxo; 

 Incentivar práticas de consumo responsável e redução 

de resíduos; 

 Atender às normas ambientais aplicáveis, promovendo 

a sustentabilidade nas ações da Administração Pública. 

 

HÁ NECESSIDADE 

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 ☒ Contratações similares, anteriores; 

☒ Contratações Anteriores; 

☒ Consulta a fornecedores; 

☒ Internet; 

☒ Portais de licitação, mural TCM-PA, PNCP. 

– O levantamento de mercado foi realizado para identificar as melhores soluções 

disponíveis para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Breves/PA, com foco em eficiência, qualidade e custo-benefício. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às neces- 

sidades da Administração. 

A aquisição dos insjumos, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, se cons- 

titui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em 

todas as suas esferas. 

Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos 

insumos a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste 

documento. 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREVESSECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

3 
 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA PARA A ESCO- 

LHA DA 

MELHOR SOLUÇÃO 

A aquisição regular, mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), é a solução mais 

adequada, eficiente e econômica para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Breves. 

Tal escolha fundamenta-se no fato de que os itens demandados são bens de 

consumo comuns, com especificações padronizadas e ampla oferta no 

mercado, possibilitando: 

 Competitividade e participação de um maior número de fornecedores; 

 Flexibilidade na gestão de estoques, com aquisições conforme a 

necessidade real; 

 Eficiência e economicidade, evitando compras emergenciais e 

garantindo melhores condições comerciais; 

 Atendimento aos princípios legais da publicidade, isonomia, 

eficiência e desenvolvimento sustentável. 

Dessa forma, a contratação planejada por meio de Pregão Eletrônico com 

SRP é a que melhor atende ao interesse público, assegurando a continuidade 

dos serviços, a segurança sanitária e a gestão racional dos recursos públicos. 

DIVISÃO DE COTAS E ITENS 

EXCLU-SIVOS ME/EPP 

Em observância ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

presente contratação contemplará a reserva de cotas e itens exclusivos 

destinados à participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), considerando a divisibilidade do objeto licitado e a viabilidade 

técnica de execução. 

Conforme os valores obtidos a partir da estimativa prévia pode-se inferir 

que:  

• Itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

serão destinados exclusivamente à participação de ME e EPP, nos termos do 

art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006; 

• Demais itens divisíveis, cujo valor ultrapasse o limite acima, terão 

reserva de cota de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total, 

destinada exclusivamente à participação de ME e EPP, nos termos do art. 48, 

inciso III, da LC nº 123/2006; 

Essa estrutura de cotas visa garantir a participação competitiva das micro 

e pequenas empresas, incentivando o desenvolvimento econômico local, sem 

comprometer a eficiência, a regularidade no fornecimento dos Materiais de 

Higiene e Limpeza/Descartaveis às unidades hospitalares e de saúde 

atendidas. 

A divisão quantitativa e o enquadramento de cada item será realizado de 

forma detalhada em planilhas, após a pesquisa conclusiva, que integrará o 

TR em seus anexos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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• Lei Complementar nº 123/2006, arts. 47 a 49; 

• Lei Federal nº 14.133/2021, art. 4º; 

• Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário (orientações sobre 

divisibilidade e vantajosidade de cotas). 

Diante da análise técnica e da viabilidade de execução, este processo de 

Registro de Preços contemplará a adoção de cotas reservadas e itens 

exclusivos para ME/EPP, observando os princípios da economicidade, 

competitividade e isonomia, contribuindo para o fortalecimento da economia 

regional e para o cumprimento da legislação vigente. 

HÁ RESTRIÇÃO DE 

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 ☐ Não há. 

☐ 90 dias. 
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O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 

PREGÃO ELETRÊNICO POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRE- 

ÇOS. 

A solução definida consiste na Formação de Registro de Preços Para Futura 

e e Eventual Contratação de Empresa Especializada em For- necimento de 

Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis de Uso Geral, destinados ao 

atendimento das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

A contratação abrangerá exclusivamente o Materiais de Higiene, Limpeza 

e Descartáveis de Uso Geral. 

Trata-se de bens comuns, cujos padrões de qualidade e desempenho po- 

dem ser claramente definidos no edital, permitindo a adoção de critérios 

objetivos de julgamento. 

Dada a natureza do objeto e as condições de mercado, a Administração 

optou pela realização de pregão eletrônico, modalidade que melhor asse- 

gura a seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsão do art. 28, I, 

combinado com o art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

A licitação será realizada sob o regime de Sistema de Registro de Preços 

(SRP), o que proporcionará: 

 O fornecimento contínuo e regular dos materiais; 

 O atendimento às normas sanitárias; 

 A padronização e a eficiência administrativa no abastecimento das 

unidades; 

 A economicidade e a flexibilidade na gestão dos recursos públicos. 
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QUAL O PRAZO 

DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☒ 12 meses. 

 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ 05 anos. 

HÁ NECESSIDADE 

DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE MANU- 

TENÇÃO? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O QUANTI- 

TATIVO 

ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações 
☐ Análise de contratações si- 

milares. 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO? 

O quantitativo estimado para a aquisição dos Materiais de Higiene, Limpeza e 

Descartáveis de Uso Geral foi obtido por meio de uma análise baseada em: 

1. Levantamento Interno; 

2. Projeção de Demanda; 

3. Histórico de Aquisições; 

4. Margem de Contingência. 

Essa metodologia garantiu a definição de um quantitativo adequado para atender 

à demanda atual e futura da Secretaria Municipal de Breves/PA. 

MEIOS 

USADOS NA 

PESQUISA 

☒      Banco de Preços 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, estabelece que a fase preparatória do processo licitatório 

deve conter a estimativa do valor da contratação, com base em levantamento de mercado (art. 18, 

§1º, incisos V e VI), mas não impõe que tal levantamento seja exaustivo ou definitivo, permitindo 

que seja ajustado no decorrer do processo. 

Considera-se ainda que a pesquisa aqui realizada visa apenas subsidiar uma avaliação preliminar 

de viabilidade e adequação orçamentária, não sendo destinada a compor os dados finais do edital. 

A expectativa é que, nas fases seguintes, ocorra eventual complementação ou aprofundamento da 

análise mercadológica, conforme o avanço dos estudos e a complexidade do objeto. 

 

ESTIMATIVA 

DE PREÇO 
ANEXO I deste ETP 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES CORRE- 

LATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. 
 

☒ Não. 
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ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO 

NO PLANO DE CONTRATA- 

ÇÕES ANUAL? 

☐ NÃO.  

☒SIM. 
A demanda está  pr evis ta  no p lano anua l de 

contratações sa  Secretar ia  Municipa l de Saúde. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 

 

 

 

 

 

QUAIS OS BENEFÍCIOS PRE- 

TENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

A contratação dos Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis de Uso 

Geral de consumo comum busca alcançar os seguintes benefícios 

principais: 

1. Continuidade na prestação dos serviços públicos 

Assegurar o fornecimento regular de materiais essenciais para o 

funcionamento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Breves, 

evitando desabastecimento e garantindo a manutenção das atividades 

administrativas e assistenciais. 

 

 2. Melhoria das condições de higiene e segurança 

Proporcionar condições adequadas de higiene, conforto e segurança 

sanitária a servidores, pacientes e visitantes, mediante o uso de materiais 

descartáveis apropriados, conforme normas de saúde pública e segurança 

do trabalho. 

 

3. Eficiência administrativa 

Racionalizar e padronizar a aquisição de materiais de consumo, 

otimizando a gestão de estoque, evitando compras emergenciais e 

promovendo a economicidade no uso dos recursos públicos. 

 

 4. Flexibilidade na gestão de estoque 

Mediante a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), permitir que a 

Administração realize as aquisições conforme a necessidade efetiva, 

reduzindo riscos de perdas, vencimentos ou armazenamento excessivo. 

 

5. Atendimento aos princípios legais 

Cumprir os princípios da eficiência, economicidade, sustentabilidade e 

interesse público, garantindo uma contratação vantajosa, transparente e 

alinhada às diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

 

HÁ PROVIDÊNCIAS PENDEN- 

TES PARA O SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 
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HÁ PREVISÃO DE 

IMPACTO AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

Sim, há potencial impacto ambiental associado à contratação, em razão da 

natureza dos materiais a serem adquiridos, que consistem em produtos 

materiais de higiene, limpeza e descartáveis e, consequentemente, 

geradores de resíduos sólidos. 

Geração de resíduos plásticos e outros descartáveis, que podem contribuir 

para o aumento de resíduos urbanos. 

Consumo de recursos naturais na fabricação dos produtos. 

Embora o impacto ambiental seja inerente à natureza dos materiais, a 

contratação buscará minimizar tais efeitos por meio da adoção de critérios 

sustentáveis e da gestão adequada do consumo e descarte, em consonância 

com as políticas públicas de desenvolvimento nacional sustentável. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE 

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

 
 

Breves, 25 de março de 2026 
 

 
 

 

 

 

 JERUZA LOPES BALIEIRO 

SETOR DE PLANEJAMENTO – DAF/SEMSA 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

 

 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n.º 004/2025 

 
 

JERUZA LOPES 
BALIEIRO:944730722
15

Assinado de forma digital 
por JERUZA LOPES 
BALIEIRO:94473072215

JUCINEIDE ALVES 
BARBOSA:713345
72100

Assinado de forma digital 
por JUCINEIDE ALVES 
BARBOSA:71334572100 
Dados: 2026.03.25 
10:10:55 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA  

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Breves 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objeto o Formação de Registro de Preços Para 

Futura e  Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento 

Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis de Uso Geral, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Breves/PA. 

1.2. Os materiais, objeto desta contratação, são caracterizados como de natureza de bens 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021., conforme justificativa 

constante  do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO, considerando o futuro e eventual fornecimento, de forma parcelada e de 

acordo com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

1.5. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista 

no Decreto Federal nº 14.462/2023, sendo que é conveniente para Administração o 

fornecimento com previsão de entregas parceladas durante a validade da Ata, 

permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na aquisição dos 

descartáveis, para o período de até́ um ano, visando o aumento da eficiência 

administrativa e a celeridade da contratação. 

1.6. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura, poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei 

Federal 14.133/2021 e Resolução 17.345/2025TCM-PA, com renovação de 

quantitativos. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

1.8.  A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 
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necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do 

ETP - (Estudos Técnico Preliminar), apêndice deste Termo de Referência. 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026. 

 

 

a) As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 de 29/12/2023 e demais 

legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A solução envolve a aquisição, via Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços (SRP), de materiais de Higiene e Limpeza e Descartáveis de consumo comum, 

com entrega parcelada, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 

Breves. 

 

3.2. Após o fornecimento, os materiais serão utilizados nas rotinas administrativas e 

assistenciais, promovendo condições adequadas de higiene, segurança e conforto. 

 

3.3. Os resíduos gerados serão destinados ao descarte adequado, conforme a política de 

gestão de resíduos da Secretaria, incentivando, sempre que possível, práticas de 

sustentabilidade, como a aquisição de materiais recicláveis ou biodegradáveis. 

 

3.4. A solução contempla todas as fases do ciclo de vida do objeto, garantindo a eficiência 

administrativa, o atendimento às normas sanitárias e a responsabilidade ambiental. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.2. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, priorizando materiais 

biodegradáveis ou recicláveis, quando disponíveis, e vedando a aquisição de artigos de 

luxo, conforme o art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Será estimulada a participação de fornecedores com práticas sustentáveis e 

certificações ambientais. 

4.4. Os resíduos gerados deverão ser descartados adequadamente, em conformidade com a 

política de gestão de resíduos da Secretaria.Esses requisitos garantem uma contratação 

ambientalmente responsável e com menor custo operacional a longo prazo. 

4.5. Subcontratação: 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia Contratual 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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4.7. Vistoria 

a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do 

fornecimento. 

4.8. Exequibilidade da proposta 

a) A licitante deverá comprovar a exequibilidade da proposta, em conformidade o Art. 

59, inciso IV da Lei da Lei nº 14.133, de 2021, em condições que deverão estar contidas 

no instrumento           convocatório. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

a) As entregas serão parceladas, mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento 

pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá; 

b) O prazo de entrega é de 03 (tres) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento emitida, em remessas programadas conforme calendário de entregas 

estabelecido pela Gestão do Contrato; 

c) Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (Cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito  de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

d) Os descartáveis  deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria 

Municipal de Saúde de Breves/Pá, no endereço: Rua Primeiro de Maio, S/N, no horário 

de 08:00h às 14:00h. 

e) Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens com identificação do 

referido fornecedor, acomodados em local resistente, higiênico que atendam as normas 

da ANVISA, sem violação de embalagem, sem deterioração ou qualquer outro fator que 

possa comprometer o uso ou a qualidade ou a integridade dos mesmos. 

5.2. Garantia 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido conforme a Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito           sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a Secretaria Municipal de 

Saúde de Breves poderá convocar o representante da empresa contratada para  

 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas 

às obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do 

Instrumento Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da 

Licitação. 

6.7. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

definidos no  DFD (documento de formalização de demanda), em seu item 8, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.9. Fiscalização Administrativa 

 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do  

 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 
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f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

 

a) Os materiais de higiene, limpeza e descartáveis de uso geral, objeto deste contrato serão 

recebidos provisoriamente, de forma  

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

b) Os materiais de higiene, limpeza e descartáveis de uso geral poderão ser rejeitados, no 

todo ou em parte, inclusive antes do recebimento  provisório, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
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solidez e pela  segurança dos materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta 

dias  úteis para fins de liquidação. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. o período respectivo de execução do contrato; 

v. o valor a pagar; e 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, registro de preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Forma de Fornecimento 

a) O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.3. Exigências de Habilitação 

a) Justificamos a exigência de qualificação econômicofinanceira no presente processo 

licitatório, busando assegurar que o licitante possua a aptidão econômica necessária 

para suportar os custos e riscos da execução contratual, prevenindo a inadimplência e 

garantindo a continuidade do serviço público 
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b) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: 

estarão previstos no edital, em estrita observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

c) Qualificação Técnica: Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

i. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de 

fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado 

comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) 

idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado em 

papel timbrado da empresa ou órgão tomador do fornecimento; 

ii. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 

Pregoeiro via sistema, documentos que poderão demostrar a veracidade do 

atestado, assim como informações: telefone, e-mail, endereço atual do 

Atestador, dentre outros documentos sobre pena de não aceitação da 

proposta. 

iii. Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou 

Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido 

na forma da legislação específica vigente; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$1.795.556,86 (Um Mlihão, 

Setecentos e Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta 

e Seis Centavos),  conforme  custos unitários apostos na tabela de itens do item 1.1, 

deste Termo de Referência. 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
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registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para 

aquisição                do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil, mediante prévia consulta, 

oportunamente no momento da geração de instrumento contratual. Mesmo não sendo 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, iremos desde logo demonstrar: 

Exercício 2025 –  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

3001 

10 122 0016 2.058 

3.3.90.30.00 

15001002 

10 301 0016 2.063 16000000 

10 301 0021 2.065 16000000 

10 302 0018 2. 066 16000000 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

 

11.1. Em atendimento ao disposto nos arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, e ao 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, este Termo de Referência adota o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

com vistas a garantir sua participação no processo licitatório e fomentar o 

desenvolvimento econômico local e regional. 

11.2. A aplicação do tratamento diferenciado observará os seguintes critérios: 

 

I –  Itens Exclusivos para ME/EPP: serão destinados exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte todos os itens cujo 

  valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme previsto no 

art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006. 
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II– Itens com Cotas Reservadas: para os itens de natureza divisível e cujo valor total 

estimado seja superior a R$ 80.000,00, será reservada cota de 25% (vinte e cinco por 

cento) da quantidade total, destinada exclusivamente à participação de ME/EPP, 

conforme o art. 48, inciso III, da LC nº 123/2006. 

 

III – Itens sem Reserva de Cota: não haverá reserva de cota para itens considerados 

indivisíveis ou que apresentem restrições técnicas, sanitárias ou logísticas que 

inviabilizem o fracionamento do fornecimento, conforme o art. 49, inciso III, da LC 

nº 123/2006. 

 

11.3 A adoção da reserva de cotas e da exclusividade de determinados itens visa: 

 

a) Promover o desenvolvimento econômico local e regional; 

b) Estimular a competitividade e a ampliação da base de fornecedores; 

c) Garantir eficiência, regularidade e economicidade no fornecimento dos gêneros 

alimentícios destinados às unidades hospitalares e de saúde vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Breves. 

 

11.4 A relação completa dos itens, com suas quantidades totais, cotas reservadas (25%), 

cotas gerais (75%) e tipo de reserva (exclusiva ou compartilhada), encontra-se 

detalhada em planilhas anexas, integrante deste Termo de Referência. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. Aempresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-

los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do 

processo, nos termos da mesma lei. 

 

13. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

13.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação 

superior e providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos 

aqui dispostos e na forma da Lei de Regência referenciada. 

 

14. DOS APÊNDICES E ANEXOS 

14.1. O presente Termo está composto dos seguintes apêndices, partes integrantes e 

indivisíveis: 

I. Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

II. Estudo Técnico Preliminar ETP; 

III. Pesquisas de Preço, Mapa Comparativo e Relatório de Pesquisa 

IV. Planilhas com Divisões Orçamentárias por Projetos Atividades; 
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Breves/PA, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Servidor Responsável - Elaboração  

Coordenação de Planejamento 

 

 

DE ACORDO: 

 

 

 

____________________________________________ 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n.º 004/2025 

 

JERUZA LOPES 
BALIEIRO:94473072215

Assinado de forma digital 
por JERUZA LOPES 
BALIEIRO:94473072215

JUCINEIDE 
ALVES 
BARBOSA:71334
572100

Assinado de forma 
digital por JUCINEIDE 
ALVES 
BARBOSA:71334572100 
Dados: 2026.04.08 
10:13:43 -03'00'



 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA                        
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 

 
OBJETO: Formação de Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada em Fornecimento de Materiais de Higiene, limpeza e Descartáveis de Uso 
Geral, para atendimento da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Breves e suas 
unidades vinculadas. 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Breves Depto de Licitação 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

A Empresa  sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 
 , neste ato representada por  , propõe à Secretaria 
Municipal de Saúde do municipio de Breves, a entrega dos produtos/serviços abaixo indicados, conforme 
Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

a) Preços: 
Nº Descrição Do 

Produto/Serviço 
UND Marca Qtde. R$ Unit. R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx Xxxx xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 

Valor total da proposta R$ 00,00 ( ---------- ) 
 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos/produtos/serviços desta Licitação. 
c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de ( ) a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 
d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Secretaria. 
e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de    dias). 
f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a 
nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para 
esse fim o Sr.  , Carteira de identidade nº   , CPF nº   , (função na empresa), como 
responsável legal desta empresa. 
g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

Estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Local, data. 
 



 

Nome e Cargo do 
Representante da 
Empresa RG nº 
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ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA                                                                  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 
17.298.800/0001-33 
«EMPRESA_CONTRATADA», 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS 

E CONDIÇÕES 
SEGUINTES. 

 
A Secretaria Municipál de Saúde de Breves/PA através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o CNPJ: 
17.298.800/0001-33, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na na Tv Justo Chermont nº 312, 
Centro, CEP 6800.000, Breves/PA, representado pelo(a) Sr(a). JUCINEIDE ALVES BARBOSA, Se 
c retá r ia Mu n i c ipa l de  Saúde  nom eada  pe la  po r ta r ia  004 / 202 5 - Ga b. 
P MB , portadora do CPF nº ............... residente na Av. Rio Branco nº xxxxx, Bairro do 
Aeroporto, Breves/PA, e de outro lado a licitante «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no 
CNPJ/CPF  (MF)  sob  o  n.º  «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,  estabelecida  na 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por «NOME_REPRESENTANTE»,  resident na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO»,   portador   do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes 
o edital do Pregão n.º «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal 14.133/21, e das demais 
normas legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
Este contrato administrativo tem por objeto Formação de Registro de 
Preços Para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em 
Fornecimento de Materiais de Higiene, limpeza e Descartáveis de Uso Geral, 
para atendimento da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Breves e suas 
unidades vinculadas., em quantidade compreendida entre aquelas informadas no 
Anexo I, do presente Edital, quando deles a CONTRATANTE tiver necessidades de 
adquirir em quantidades suficientes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal 
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de Saúde de Breves, conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência, do Edital Nº 
03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS Dos itens contratados: 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  

2.1. Compete à CONTRATANTE: 

a) Emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver 
poderes, para fornecimento dos SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado; 

b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato administrativo; 

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou 
inexistência da demanda através de cronograma; 

e) receber os PRODUTOS/SERVIÇOS no local pré-determinado através de cronograma. 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante o prazo de vigência deste contrato administrativo; 

g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. Compete à CONTRATADA: 
Cumprir o que determina o edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS e 
seus respectivos anexos; 

a) Realizar o fornecimento somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela 
CONTRATANTE; 

b) manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fornecimento emitidas pela 
CONTRATANTE para este fim; 

c) emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado 
juntamente com o Recibo; 

d) manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; 

e) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

f) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os 
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empregados da CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

h) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato 
administrativo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando 
proibida a transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não 
podendo onerar o objeto deste contrato administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

i) responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos por sua culpa 
ou dolo, por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligado ao 
cumprimento do presente contrato administrativo; 

j) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas; 

k) vedado subcontratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste 
contrato administrativo; 

l) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente contrato administrativo, bem como as suas cláusulas, 
preservando a CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

m) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato administrativo, durante 
toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE; 

n) cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser 
fixados pela CONTRATANTE; 

o) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE relativas à 
execução deste contrato administrativo, conforme edital; 

p) manter a qualidade dos produtos que deverão corresponder às exigências técnicas e legais; 

q) garantir à CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são 
oferecidos aos usuários e clientes em geral. 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

s) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto 
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com avarias ou defeitos; 

t) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 
é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

 CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

4.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de 
Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração 
Pública Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/21; 

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de qualidade 
exigíveis; 

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 
14.133/21. 

 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO  

5.1. O prazo de vigência do contrato administrativo corresponderá, a partir da data de sua assinatura, 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo eficácia legal após a sua 
assinatura, podendo, se vantajoso para a Administração Pública Municipal, ser prorrogado, por igual 
período, através de termo aditivo, ou extinguir-se antes caso ocorra a entrega total do objeto licitado. 

 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  

6.1. - Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na 
adjudicação da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa da Secretaria Municipal de Saúde, através do fundo Muicipal de 
Saúde. 

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma 
irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de 
entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
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6.3 - A(O) «NOME_DA_CONTRATANTE» terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer 
débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O  pagamento  será  efetuado  pela  CONTRATANTE  com  receita  da(o) 
«NOME_DA_CONTRATANTE», em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos 
produtos, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com 
as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no documento fiscal 
correspondente, o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos. 

7.3. Somente serão pago os PRODUTOS/SERVIÇOS efetivamente fornecidos. 

7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 
da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação do fornecimento do combustível. 

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos 
serviços contratados; 

7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias; 

7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480- SRF, 
de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005; 

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE plena, 
geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, 
comprovando que o defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
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concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
adimplemento da parcela; 

7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da ocorrência; 

 CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS  

8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser revistos, em conformidade com o art. 124, 
“d”, da Lei nº 14.133/21, devidamente analisada pela Administração. 

8.2. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço 
para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será 
registrada por simples apostila no verso deste contrato ou em documento apartado. 

 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de 
seus prepostos. 

9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá abatê-
los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a 
compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

9.3 - Do Contratante: 

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 

b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 
competente; 

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

9.4 - Da Contratada: 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS 

 

no quantitativo do objeto da proposta; 

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES  

10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato administrativo, comportando-
se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, 
e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 

10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual. 

10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da garantia 
contratual e, caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 
descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por 
meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, decorrentes da execução deste 
processo, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE» que 
vier fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento do Município de 
Breves/PA para o exercício vigente: 

11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

 Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde de Breves: 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS 

 

 Unidade Orçamentária: 3001 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 Projeto Atividade: 10 122 0016 2.058 - Fundo Municipal de Saúde 

 Projeto Atividade: 10.301.0016 2.063 - Atenção Básica 

 Projeto Atividade: 10.302.0018.2.066 - Média e Alta Complexidade 

 Elemento de despesa : 3.3.90.30.00 

 Fonte: 15001002. 

160000 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS/SERVIÇOS, objeto deste contrato administrativo, na 
(s) seguinte(s) condições: 

12.1.1 - Os materiais e equipamentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras de acordo com a 
ordem de compras/serviços, no endereço indicado na solicitação enviada pela secretaria requisitante, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, para recebimento e aprovação, acompanhados de todos os 
acessórios para seu pleno funcionamento. 

12.1.2 - Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual formulará o pedido através de nota de empenho, ou Ordem de Fornecimento ou 
outro instrumento hábil, devendo a contratada fazer a entrega no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante 
apresentação da requisição. 

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

12.1.4. Caso o material entregue esteja em desacordo com este termo, a empresa Contratada será 
notificada para efetuar a troca do(s) mesmos em um prazo de 15 (quinze) dias corridos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por 
parte da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, após 
interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além das sanções 
previstas na referida lei. 

13.2. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de 
justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃO  

14.1. A contratação dos produtos, objeto deste contrato administrativo, decorreu de Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, com vistas a promover o 
Registro de Preços de PRODUTOS/SERVIÇOS. 

14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, as 
obrigações assumidas na licitação PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº «NO_LICITACAO». 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este 
contrato administrativo à Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, e pelas condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste 
Instrumento, independentemente de suas transcrições. 

 CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS  

17.1. Se junta a este contrato administrativo a íntegra do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 
«NO_LICITACAO» e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE  

18.1. O presente instrumento de contrato administrativo será publicado no Diário Oficial da União e no Quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Breves/PA, a partir de sua assinatura. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato Administrativo, fica 
eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (PA), com a renúncia de qualquer outro, 
especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Breves, PA DD de MM de AAAA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES / PA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BREVES/PA 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
 

 
«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 
CONTRATADO(A) 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1.   2.   



ANEXO VI 
 
 

MODELO GERAL DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA                                         
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 

 
Data de Abertura: ...... 
A Secretaria Municipal de Saúde de Breves Pá 

Aempresa..................................................................................................., com, 
endereço .................................................................................... Inscrita no CNPJ sob o 
nº ............................................................................ , 

Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
 
 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa RG 
nº 



 

ANEXO VII 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03008-2026-SEMSA                                       
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS 

Data de Abertura: ...../ ..../.......... 

Razão Social: 
CNPJ:_ 
I.E. (se houver): 
Endereço: Bairro:_ Cidade: UF:   
Telefone: ( ) E-mail   
Conta Bancária: Banco_ Ag: 

 

Conta Corrente:Responsável pela empresa: 
CPF   
Cargo do responsável: 

A Prefeitura Municipal de Breves-Pá Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá Setor Pregões 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

Apresentamos nossa COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO referente ao Pregão Eletrônico Nº 
03003-2026/SRP/CC/SEMSA/FMS, conforme planilha abaixo: 

 
MODELO DE PLANILHA 

 
PREÇO FINAL READEQUADO – PROPOSTA FINAL 

COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS/FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Item 8.4. do edital 
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Nº 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
MARCA/ 
MODELO 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

 
UNIT. 

 
TOTAL 

 
 

UNIT. 
 

TOTAL 
 

IMPOSTOS 
 

FRETE 
 

DESP ADM 
 

LUCRO 

PREÇO 
UNIT. 
LANCE 
FINAL 

PREÇO 
TOTAL 
LANCE 
FINAL 

1               

2               

 TOTAL   
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